
Partes no processo principal 

Recorrente: Daiichi Sankyo Company 

Recorrido: Comptroller-General of Patents, Designs and Trade 
Marks 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — High Court of Justice (Chancery 
Division, Patents Court) — Interpretação dos artigos 3. o , alínea 
a) e 4. o , do Regulamento (CE) n. o 469/2009 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009, relativo ao 
certificado complementar de proteção para os medicamentos 
(JO L 152, p. 1) — Requisitos de obtenção do certificado — 
Conceito de «produto protegido por uma patente de base em 
vigor» — Critérios — Existência de critérios adicionais ou dife
rentes para um medicamento composto por mais do que um 
princípio ativo? 

Dispositivo 

O artigo 3. o , alínea a), do Regulamento (CE) n. o 469/2009 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009, relativo 
ao certificado complementar de proteção para os medicamentos, deve 
ser interpretado no sentido de que se opõe a que as autoridades 
competentes em matéria de propriedade industrial de um Estado-Mem
bro concedam um certificado complementar de proteção para princípios 
ativos que não são mencionados no texto das reivindicações da patente 
de base invocada em apoio desse pedido. 

( 1 ) JO C 63, de 26.2.2011. 

Despacho do Tribunal de Justiça de 26 de outubro de 2011 
— Fernando Marcelino Victoria Sánchez/Parlamento 

Europeu e Comissão Europeia 

(Processo C-52/11 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Acção por omissão 
— Carta dirigida ao Parlamento e à Comissão — Resposta — 
Decisão de arquivamento — Recurso manifestamente 

improcedente e manifestamente inadmissível) 

(2012/C 73/18) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Fernando Marcelino Victoria Sánchez (representante: 
P. Suarez Plácido, abogado) 

Outras partes no processo: Parlamento Europeu (representantes: N. 
Lorenz, N. Görlitz e P. López-Carceller, agentes), Comissão Eu
ropeia (representantes: I. Martínez del Peral e L. Lozano Palacios, 
agentes) 

Objeto 

Recurso do despacho do Tribunal Geral (Quarta Secção) de 17 
de novembro de 2010, Victoria Sánchez/Parlamento e Comissão 

(T-61/10), pelo qual o Tribunal Geral julgou improcedente um 
pedido destinado a obter a declaração da omissão do Parla
mento Europeu e da Comissão Europeia, na medida em que 
essas instituições se abstiveram ilegalmente de responder à carta 
do recorrente de 6 de Outubro de 2009, a um pedido de 
injunção e a um pedido de medidas de protecção 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso 

2. V. Sánchez é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 103 de 2.04.2011. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 9 de 
dezembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Rechtbank van eerste aanleg te Brugge — Bélgica) — 

Connoisseur Belgium BVBA/Belgische Staat 

(Processo C-69/11) ( 1 ) 

(«Artigo 104. o , n. o 3, primeiro parágrafo, do Regulamento de 
Processo — Sexta Diretiva IVA — Artigo 11. o , A, n. o 1, 
alínea a) — Matéria coletável — Despesas não faturadas 

pelo sujeito passivo») 

(2012/C 73/19) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank van eerste aanleg te Brugge 

Partes no processo principal 

Demandante: Connoisseur Belgium BVBA 

Demandado: Estado belga 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Rechtbank van eerste aanleg te 
Brugge — Interpretação do artigo 11. o , A, n. o 1, alínea a), da 
Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 
1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados-Mem
bros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — 
sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
coletável uniforme (JO L 145, p. 1) e do artigo73. o da Diretiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, rela
tiva ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1) — Aluguer de embarcações de recreio — 
Acordo sobre a repartição dos custos entre a empresa locadora 
e a empresa locatária — Faculdade de faturação de determina
dos custos à empresa locatária — Inexistência de faturação — 
Disposição nacional que exige o pagamento do IVA sobre esses 
custos não faturados
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Dispositivo 

O artigo 11. o , A, n. o 1, alínea a), da Sexta Diretiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria coletável uniforme, deve ser interpretado no sen
tido de que, em circunstâncias como as do processo principal, o im
posto sobre o valor acrescentado não é devido sobre as despesas ou 
sobre os montantes que podiam ter sido contratualmente faturados pelo 
sujeito passivo ao seu cocontratante, mas que não o foram. 

( 1 ) JO C 145 de 14.5.2011 

Despacho do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 15 de 
dezembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Hof 
van Cassatie van België — Bélgica) — INNO NV/Unie van 
Zelfstandige Ondernemers VZW (UNIZO), Organisatie 
voor de Zelfstandige Modedetailhandel VZW (Mode 

Unie), Couture Albert BVBA 

(Processo C-126/11) ( 1 ) 

(Artigo 104. o , n. o 3, primeiro parágrafo, do Regulamento de 
Processo — Diretiva 2005/29/CE — Práticas comerciais des
leais — Regulamentação nacional que proíbe anúncios de 

redução de preços e anúncios que sugiram essa redução) 

(2012/C 73/20) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hof van Cassatie van België 

Partes no processo principal 

Recorrente: INNO NV 

Recorridos: Unie van Zelfstandige Ondernemers VZW (UNIZO), 
Organisatie voor de Zelfstandige Modedetailhandel VZW (Mode 
Unie), Couture Albert BVBA 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Hof van Cassatie van België — 
Interpretação da Diretiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 11 de maio de 2005, relativa às práticas co
merciais desleais das empresas face aos consumidores no mer
cado interno e que altera a Diretiva 84/450/CEE do Conselho, 
as Diretivas 97/7/CE, 98/27/CE e 2002/65/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho e o Regulamento (CE) n. o 2006/2004 
do Parlamento Europeu e do Conselho («diretiva relativa às 
práticas comerciais desleais») (JO L 149, p. 22) 

Dispositivo 

A Diretiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 11 
de maio de 2005, relativa às práticas comerciais desleais das empresas 

face aos consumidores no mercado interno e que altera a Diretiva 
84/450/CEE do Conselho, as Diretivas 97/7/CE, 98/27/CE e 
2002/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e o Regulamento 
(CE) n. o 2006/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho («diretiva 
relativa às práticas comerciais desleais»), deve ser interpretada no sen
tido de que se opõe a uma disposição nacional como a que está em 
causa no processo principal que prevê uma proibição geral dos anúncios 
de redução de preços bem como anúncios que sugiram essa redução 
durante o período que antecede os saldos, desde que esta disposição 
prossiga fins que visem a proteção dos consumidores. 

( 1 ) JO C 152 de 21.5.2011. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 1 de 
dezembro de 2011 — Longevity Health Products, 
Inc./Instituto de Harmonização do Mercado Interno 

(marcas, desenhos e modelos), Performing Science LLC 

(Processo C-222/11) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal Geral — Marca comunitária 
— Regulamento (CE) n. o 40/94 — Artigo 7. o , n. o 1, alínea d) 
— Sinal nominativo «5 HTP» — Pedido de declaração de 

nulidade — Recurso manifestamente inadmissível] 

(2012/C 73/21) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Longevity Health Products, Inc. (representante: J. Ko
rab, Rechtsanwalt) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (representante: G. Schnei
der, agente), Performing Science LLC 

Objeto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal de Primeira Instân
cia (atual Tribunal Geral) (Sexta Secção) de 9 de março de 2011 
— Longevity Health Products/IHMI — Performing Science 
(5 HTP) (T-190/09), que tem por objeto um recurso interposto 
da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI de 21 de 
abril de 2009 (processo R 595/2008-4), relativa a um processo 
de declaração de nulidade entre a Performing Science LLC e a 
Longevity Health Products, Inc. — Caráter distintivo do sinal 
nominativo 5 HTP 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Longevity Health Products, Inc. é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 252 de 27.08.2011.
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